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6. Sugere, ainda, o mesmo órgão, 
que se adote por intermédio do D.A.S.P., 
medida no sentido de efetuar-se o apro
veitamento dos aludidos disponíveis em 
locais os mais próximos de sua resi
dência, ainda que em repartições de ou
tros Ministérios. Para justificar a pro
posta relacionou as poucas repartições 
que o Ministério da Justiça e Negócios 
Interiores possui fora do Distrito Fe
deral. 

7. Isb pôsto, estabelece o art. 127 
do Estatuto dos Funcionários: 

"Será concedida ajuda de custo ao 
funcionário que passar a ter exercício 
em nova sede". 

8. Conforme salientou esta D. P. 
através de parecer emitido no Processo 
n.O D.A.S.P.-8.799-56 (Diário Oficial 
de 17 -1-57), são condições para que 
alguém se beneficie do citado preceito: 

a) ser funcionário público em exer
cicio ,-

b) passar a ter exercício em nova 
sede. 

9. O inativo, aposentado ou disponí
vel, não satisfaz, evidentemente, a ne
nhuma dessas condições, pois não es
tando em exercício obviamente, não po
derá preencher o segundo requisito. A 
mudança diz respeito à sede da repar
tição e não do domicilio. 

10. E' fora de dúvida, pois, que con
quanto o interessado não tivesse perdi-

do com a disponibilidade, a sua quali
dade de servidor, não preenchia êle 
quando do respectivo aproveitamento, o 
requisito constante da alínea a do item 
8 e, em conseqüência não se poderia 
concretizar, em relação ao mesmo, a 
exigência aludida na alínea b, isto é, 
a mudança de sede, imprescindível à 
concessão do benefício. 

11. O aproveitamento do disponí
vel no local mais próximo de sua resi
dência constitui decorrência lógica das 
providências que esta Divisão recomen
da ao estudar os casos relacionados com 
a aplicação da Lei n.o 125, de 1947. 

12. Estabelecer-se regra rígida a res
peito, conforme propõe a D. P . J. só vi
ria prejudicar a Administração que 
tem interêsse em aproveitar, o mais de
pressa possível, os servidores em dis
ponibilidade. 

13. Em face do exposto, esta Divi
são entende não ser aplicável o artigo 
12 do Estatuto dos Funcionários ao 
servidor em disponibilidade, por não se 
concretizar, em relação ao mesmo, a 
mudança de sede. 

14. Com êste parecer, poderá o pro
cesso ser re.stituído ao Ministério da 
Justiça e Negócios Interiores. 

D. P., em 1 de abril de 1957. 
Paulo Pope de Figueiredo, Diretor. 

De acôrdo. - Em ·1 de abril de 1957. 
- João Guilherme de Aragão, Diretor-
-Geral. 

FUNCIONÁRIO PúBLICO - APOSENTADORIA - PROMOÇÃO 

- A promoção por antigüidade tem caráter obrigatório 
sOmente para os funcionários em atividade. Embora com cará
ter retroativo. Não se estende aos aposentados. 

MINIST:i!:RIO DA FAZENDA 

PROCESSO S. C. N.O 342.653-56 

Luís Stéiger de Magalhães Castro e 
outro - Aprovo o parecer da Pro
curadoria da Fazenda Nacional no 
Distrito Federal. 

Publicado restitua-se ao Serviço do 
Pessoal, para exclusão dos funcioná-

rios mencionados no parecer de fls. 3-7 
dos atos de promoção a que se refe
re o processo. 

O parecer a que se refere o des
pacho supra é do teor seguinte: 

* 
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PARECER 

Ao elaborar os mapas correspon
dentes, às promoções do 3.0 trimestre 
de 1956, da carreira de Agente-Fiscal 
do Impôsto de Consumo (Quadro Per
manente), verificou o Serviço do Pes
soal que os funcionários Luís Stéiger 
de Magalhães Castro - indicado em 
5.° lugar à promoção por antigüida
de à classe K (5 vagas) e Cícero de 
Magalhães Cordeiro - que figura em 
6.° lugar na lista de merecimento re
lativa à mesma classe (4 vagas) -
foram aposentados por decretos pu
blicados no Diario Oficial de 5-XI-56, 
na classe J da mencionada carreira. 

Como as promoções deveriam ter 
sido realizadas até 30 de setembro de 
1956, data limite anterior à dos de
cretos de aposentadoria, o Serviço do 
Pessoal opinou pela promoção por &n

tigüidade do primeiro e pela inclusão 
do segundo na lista de merecimento, 
como se em plena atividade se encon
trassem. Após a expedição do decreto 
de promoção seriam retificados os 
atos de aposentadoria, para efeito de 
revisão nos cálculos dos proventos res
pectivos. 

1i:sse opinamento inspirou-se na re
troatividade dos efeitos da promoção, 
quando não decretada no prazo legal 
{art. 40, § 1.0, da Lei n.o 1.711, de 
1952), eis que no último dia do tri
mestre relativo às promoções ainda se 
achavam em atividade os dois funcio
nários acima aludidos. 

A consulta nos têrmos em que está 
formulada pela Divisão Geral da Fa
zenda, tem por objetivo esclarecer, 
face ao disposto .no parágrafo único 
do art. 1.0 do Decreto n.o 32.015, de 
29 de dezembro de 1952, se deve o fun
cionário aposentado ser, obrigatOria
mente, promovido por antigüidade ou 
incluído em lista de merecimento, 
quando "o último dia" do trimestre 
respectivo fôr anterior à data da pu
blicação do ato de aposentadoria. E 
mais: se pode, nessa hipótese o fun
cionário aposentado desistir do direi
to de ser promovido por antigüidade 

ou incluído na lista de promoção por 
merecimento quando, por efeito da pro
moção, venha a sofrer redução noe 
proventos da aposentadoria. Essa a 
tese em discussão, que passamos a 
examinar. 

O art. 40 e seus parágrafos do Es
tatuto dos Funcionários estão assim 
redigidos: 

"Art. 40. As promoções serão rea
lizadas de três em três mêses, desde 
que verificada a existência de vaga. 

§ 1.0 Quando não decretada no pra
zo legal, a promoção produzirá seus 
efeitos a partir do último dia do res
pectivo trimestre. 

§ 2.° Para todos os efeitos será con
siiIerado promovido o funcionário que 
vier a falecer sem que tenha sido de
cretada, no prazo legal, a promoção 
que lhe cabia por antigüidade". 

Não prevê a lei a promoção de fun
cionário aposentado. Para que dúvidas 
a êsse respeito não subsistissem o Re
gulamento de Promoções, aprovado 
pelo Decreto n.o 3'2.015, de 29 de de
zembro de 1952, dispôs expressamen
te: 

nNão poderá haver promoção de 
funcionário interino, em estágio pro
batório, aposentado ou em disponibi
lidade" (parágrafo único do art. 1.0). 

Assim, em princípio, o funcionário 
aposentado não pode ser promovido~ 

nem por antigüidade nem por mereci
mento. A regra do § 1.0 do art. 40, 
acima transcrito, refere-se, por conse
guinte, aos funcionários em ativida
de para os quais retroage a promoção~ 
quanto aos seus efeitos, ao último dia 
do respectivo trimestre. 

Ressalvou, a lei contudo, o direito à 
promoção por antigüidade do funcio
nário que vier a falecer sem que tenha 
sido decretada a promoção que lhe 
cabia por êsse critério. Aonde se con
clui que não deverá subsistir a pro
moção por merecimento decretada 
após o falecimento do funcionário. 
(Cfr. Parecer n.o 169 do Sr. Consul
tor-Geral da República, publicado no 
D. O. de 6-XII-56). 
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A êsse respeito, acentuou, com mui
ta propriedade o ilustre Consultor 
Geral da República no parecer acima 
referido: 

.. O Estatuto dos Funcionários como 
se via dos dispositivos transcritos, as
segura ao servidor a promoção por 
antigüidade. Atualmente a promoção 
por antigüidade, existindo vaga, é, um 
direito do funcionário defensável até 
por mandado de segurança (ac. do 
Supremo Tribunal Federal, no man
dado de segurança, n.o 963, Diário da 
,Justiça d.e 16-9-49, pág. 2.910 do apen
so; Revista de Direito Administrativo, 
vol. 19, pág. 135). 

De tal forma é êsse direito acolhi
do no Estatuto vigente que, havendo 
vaga se o funcionário que figura na 
lista por antigüidade falece, sem que 
tenha sindo efetuada a promoção será 
êle considerado promovido. 

Mas, em tal caso, o decreto não 
promove o funcionário falecido o que 
seria absurdo. O Govêrno baixa um 
ato considerando o funcionário, que 
faleceu, promovido em tal data. 

Essa regra não abrange as promo
ções por merecimento em que o ser
vidor tem, apenas, expectativa de di
reito de ser escolhido. Em vida podia 
ou não ser o escolhido para a promo
ção. 

N a hipótese, verifica-se que foi pro
movido por merecimento um funcio
nário qUe havia falecido. Embora pu
desse ter sido o escolhido, se a pro
moção houvesse sido feita, em época 
própria, a lei, contudo, não prevê a 
promoção de funcionário falecido, nas 
promoções por merecimento. 

Em nenhum caso, promove-se o fun
cionário falecido. Com o falecimento, 
há a vacância do cargo (Estatuto dos 
funcionários, art. 74, item VII). 

Conforme assinalamos, quando o 
funcionário figurava na lista de an
tigüidade, com direito a promoção e 
esta não é feita na época própria, a 
lei determina que o Govêrno baixe um 
ato considerando o servidor promovido 
na data em que a promvção deverá ser 
feita (art. 40, § 1.0). 

N as promoções por merecimento, 
isso não se faz. 

O Govêrno podia escolher qualquer 
outro figurante na lista respectiva e, 
com a morte de um concorrente, 0,'
tro há-de ser o promovido. 

Com estas considerações, estou em 
que deve ser tornada sem efeito 1\ 

promoção do funcionário falecido para 
que o Excelentíssimo Senhor Presiden
te da República escolha um outro con
corrente à promoção, entre os que fi
guram na lista respectiva". 

Essa interpretação, mutatis mutam
dis, aplica-se ao funcionário aposenta
do, no que se refere à promoção por 
merecimento. Tendo, apenas, a expec
tativa de direito de ser escolhido, se 
o ato da aposentadoria precede ao de 
promoção, não pode êste subsistir, ain
da que em atividade se encontrasse o 
funcionário ao têrmo do trimestre cor
respondente às promoções. 

A lei não pode assegurar ao apo
sentado o direito de figurar em lista 
de merecimento, por isso que a promo
ção, na hipótese, não ultrapassa os li
mites de simples expectativa de direi
to. 

A promoção por antigüidade, ao 
contrário, é um direito do funcioná
rio, como bem acentuou o ilustre Con
sultor Geral da República. " Assegu
rado o direito à promoção por aonti
güidade na classe e reconhecida essa 
aqUlslçao, não é lícito recusar a pro
moção", assim decidiu, em acórdão, a 
2.a Turma do Supremo Tribunal Fe
deral, em 29-IX-43, na apelação n.o 
7.674 (cfr. Revista Forense n.o XCVII, 
pág. 102). Não está em discussão, po
rém, a tese do reconhecimento dêsse 
direito ao funcionário estável, que se 
encontre no exercício de suas fun
ções - hipótese em que se re
veste a promoção do caráter de obri
gatoriedade. O que se deseja esclare
cer é se êsse direito existe, efetiva
mente, em relação ao aposentado, 
quando o início da inatividade é an
terior à vigência do ato de promoção. 
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A Constituição no art. 191 e § 1.0 
fixou as seguintes regras fundamen
tais: 

"O funcionário será aposentado: 
I - por invalidez; 
II - compulsoriamente, aos 70 anos 

de idade; e (será aposentado) se o 
requerer, o funcionário que contar 35 
Rr,os de serviço .•• " 

Constitui, assim, a aposentadoria, 
em qualquer de suas modalidades, di
reito assegurado pela Lei básica. O 
Estatuto, como lei ordinária, apenas 
repetiu, nesse particular, os princípios 
constitucionais. 

E' fácil, pois, concluir, com funda
mento nos princípios indicados, que a 
aposentadoria quando "concedida por 
ato, de quem tem competência para a 
concessão é um ato perfeito e consti
tui um direito adquirido, que não pode 
mais ser atingido por iniciativa do po
der que a concedeu e cuja legitimida
de sõmente pode ser apreciada pelo 
Poder Judiciário" (cfr. Revista fo
re?!se n.o LI, pág. 614). 

Uma vez concedida legítimamente, a 
aposentadoria adquire a consistência 
do direito adquirido. Não pode ser 
atingida por ato posterior da autori
dade administrativa que importe em 
prejuízo do seu titular, ainda que os 
efeitos dêsse ato retroajam a data an
terior à sua vigência. 

Do mesmo modo não pode o aposen
tado reivindicar, a partir da publica
ção do ato que o tra.nsferiu para a 
inatividade, direitos inerentes aos fun
cionários em atividade, como é, sem 
dúvida, a promoção. Promoção é aces
so à clas:"e imediatamente superior da 
carreira, definição incompatível com a 
situação jurídica do inativo, que já 
não ocupa cargo público. 

O ato de aposentadoria produz efei
tos a partir da data de sua publica
ção no Diário OficüJ.l. Dentre êsses 
efeitos figura o de operar, de imedia
to, a vacância do cargo até então ocu
pado pelo aposentado (vaga originá
ria, para efeito de promoção), resul
tando, daí, o afastamento definitivo 
do funcionário da atividade funcional. 

A publicação do ato assinala no tem
po, a linha divisória entre a atividade 
e a inatividade. A partir dêsse ins
tante integra-se o funcionário na ~a
tegoria dos inativos para os quais não 
tem sentido o instituto da promoção. 

E' importante pôr em relêvo a cir
cunstância de referir-se a lei, no caso 
de promoções efetivadas fora do prazo, 
à retroatividade d08 efeito8 da promo
ção e não à retroatividade do ato de 
promoção ( reler o § LOdo art. 40 
do Estatuto). Os atos administrati
vos via de regra não retro agem. As
sim, o decreto de promoção somente 
produz efeitos após sua publicação. 
E' evidente que se êsses efeitos retro&
gem ao último dia do trimestre respec
tivo, sõmente beneficiam os que esti
verem - na data da publicação do 
ato respectivo - em condições de be
neficiar-se do próprio aro. 

Não está neste caso o funcionário 
aposentado anteriormente, eis que já 
não preenche os requisitos que a lei, 
para êsse fim, estabeleceu implicita
mente, ao destinar as promoções ex
clusivamente aos funcionários em ati
vidade. Tanto que o Regulamento, in
terpretando a lei, dispôs de modo ex
presso: não poderão ser promovidos o 
interino, o estagiário e o aposentado. 

Aposentadoria e promoção, nessa 
ordem, são institutos que se repelem. 
O fato de ser a aposentadoria decreta
da após o término do trimestre rela
tivo às promoções não altera, como 
vimos, os dados do problema. A lei, 
nesse particular, não deixa margem a 
dúvida. O próprio § 2.0 do art. 40 do 
Estatuto, ao determinar seja conside
rado promovido o funcionário que fa
lecer antes da assinatura do decre
to de promoção, vem confirmar a tese 
da irretroatividade do ato, limitando, 
em conseqüência, a retroatividade dos 
seus efeiro8 aos funcionários em ati
vidade na data da promoção. 

Concluímos, assim data venia do 
ilustre Diretor do Serviço do Pessoal, 
que defende, com brilhantismo, ponto 
de vista contrário ao nosso, pela Im
possibilidade ler-'! .1a promoçi'in de 
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fundo! f.ios já legItimamente aposen
tados. A nossa conclusão mais se ro
bustece, in casll, em virtude de have
rem resultado os atos de aposentado
ria de pedidos expressos dos interes
sados, que dêsse modo fizeram uma 
espécie de opção entre o direito à apo
sentadoria, a pedido, e o direito à pro
moção por antigüidade ou de figurar 
na lista de promoção por merecimen
to. Ainda mais: no processo número 
348.092-56, Luís Stéiger de Magalhães 
Castro investe contra a possibilidade 
de sua promoção por antigüidade, que 
considera ilegítima, em face da pre
cedência do decreto que o apresentou. 

A promoção por antigüidade tem 
caráter obrigatório, mas sOmente para 
()s funcionários em atividade, como fi
cou demonstrado. Dêsse modo, opina
mos pela exclusão dos nomes dos fun-

cionarlOs referidos dos atos de pro
moção a que se refere o processo. 

E' o nosso parecer, S.M.J. 
Procuradoria da Fazenda Nacional 

no Distrito Federal, em 12' de dezem
bro de 1956. - Marcos Botelho, 7.0 

Procurador. 
De inteiro acôrdo com as conclusões 

do parecer. 
As aposentadorias, processadas .. a 

pedido", caracterizam na espécie a op
ção, usada pelos funcionários, em face 
de dois direitos simultâneos e coliden
tes, como demonstrado. 

Somos pela subsistência integral dos 
atos por que passaram à inatividadt' 
os funcionários. 

P.F.N., no D.F., em 7 de janeiro 
de 1957. - Manoel Martins dos Rei.?, 
Procurador-Chefe. 

SERVIDOR DE AUTARQUIA - APOSENTADORIA - CONT AGEIIJ 
DE TEMPO DE SERVIÇO 

- Interpretação da Lei n.O 593, de 1948. 

MINISTÉRIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

PROCESSO N.o 226.628-52 

PARECER 

1. O Presidente da Caixa de Apo
sentadoria e Pensões dos Ferroviários 
da Central do Brasil, com as razões 
constantes da petição de página 19 dos 
autos anexos, requer a V. Excia. a 
revisão do venerando acórdão de pá
gina 15, do egrégio Conselho Superior 
de Previdência Social, que concedeu a 
averbação de tempo de serviço reque
rida pelo segurado Moacir Prestes 
Beyrodt. 

2. Preliminarmente. O pedido de 
revisão tem apoio no que dispõe o pa
rágrafo único do art. 12 do Decreto
lei n.O 8.738, de 1946 e foi interposto 
no prazo legal. 

3. De Meritis. A controvérsia exis
tente nos presentes autos envolve a 

tormentosa questão da qualidade de 
posição jurídica dos servidores públi
cos ou autárquicos, quando segurados 
obrigatórios das caixas de aposenta
doria e pensões. 

A êles se aplicam duas legislações 
<iistintas quanto à sua natureza e fi
nalidade: a estatutária, na qualidade 
de servidores, e a de previdência so
cial, na qualidade de segurados. 

Cumpre salientar desde logo, o fato 
de não ter tido o legislador, o cuidado 
de bem precisar em ambas as legisla
ções essas duas posições, donde certa 
confusão em sua aplicação ao faro 
concreto. 

4. Assim é, que ambas as legisla. 
ções quer a estatutária, quer a do se
guro social, contemplam aos servido
res públicos com a aposentadoria por 




